
                      Secretaria da Família  e Desenvolvimento Social - SEDS
ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DESCENTRALIZADA
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO
28/11/2018 CEDI/PR

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de 2018, às 9:30 horas, no auditório do Hospital Zilda Arns,

sito Rua Lothário Boutin, 90 - Pinheirinho, Curitiba - PR, foi dado início a mais uma Assembleia Ordinária descen-

tralizada e ampliada do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR, para a qual os Conselheiros foram

previamente convocados. Os conselheiros foram recebidos por música ambiente proporcionada pelo Gurada Mu-

nicipal João Carlos de Carvalho. No horário pré-determinado, o Presidente desse Colegiado, o conselheiro   Lean  -  

dro Nunes Meller, solicitou em primeira chamada a apresentação dos Conselheiros presentes: Alexandre Nau-

napper Santos (Secretaria de Estado da Cultura), Leandro Nunes Meller (Secretaria de Estado da Família

e Desenvolvimento Social),  Aécio Flávio Saldanha de Araújo (Associação dos Idosos, Aposentados e

Pensionistas do Sudoeste do Paraná), Maria Adelaide Mazza Correia (APP Sindicato), José Araújo (Ação

Social do Paraná), Terezinha Corrêa Maciel Barbosa (Associação de Proteção ao Idoso - Ourizona), Jorge

Nei Neves (Associação São Francisco de Assis de Pinhão) Diones Lupércio Monteiro (Centro de Excelên-

cia em Atenção Geriátrica e Gerontológica de Jacarezinho), José Maia (Secretaria da Ciência, Tecnologia,

e Ensino Superior), Fabiana Longhi Vieira Franz (Secretaria da Família e Desenvolvimento Social), Sebas-

tiana Ruiz Garcia (Lar São Vicente de Paulo de Umuarama), Maria de Lurdes Menon Schram (Pastoral da

Pessoa Idosa), Francismara Estevão (SEED). Em seguida, identificou-se a presença dos seguintes conselhei-

ros  suplentes  e  convidados  a  saber:  Diego  Santos  Porto  (CPPI/SEDS),  Larisseane  de  Souza  Ribeiro

(SEDS/SPGD), Urandy Ribeiro do Val (Colaborador), Assistente Social da Lapa Senhora Marli Aparecida e Se-

cretária Executiva Jossiani Colett Ribeiro.  01. Abertura: O conselheiro presidente Leandro Nunes Meller deu

início à reunião explicando como será a dinâmica da mesma, agradeceu as representantes do Hospital presen-

tes Sra Tânia Mass e Eva, pela disponibilização do espaço. Cumprimentou e agradeceu a todos pela presença e

pelo trabalho realizado no dia anterior nas comissões. Passando a palavra ao Vice-presidente Sr. José Araújo a

qual cumprimentou a todos desejando boa reunião, explicando novamente porque a reunião de dezembro estaria

acontecendo junto com a reunião e novembro. O conselheiro aproveitou para agradecer o Hospital Zilda Arns por

ceder o espaço, e a importância do CEDI estreitar os laços com o Hospital, disse ainda que o Hospital Zilda Arns

é referência no atendimento do idoso. Registrada chegada do conselheiro Janary Maranhão Bussmann (AMAI)

02. Aprovação da Pauta: Aprovada, com inclusão do relato da Comissão da Conferência, relato da conselheira

Maria Adelaide sobre a reunião do FECOP. A conselheira Maria Adelaide informa que participou da reunião do

Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo Estadual de Combate à Pobreza – FECOP/PR, realizada

no dia 06 de novembro, e que foi solicitado pela SEDS a suplementação de R$1 milhão para o FIPAR. Registra-

da chegada do conselheiro Cidete Maria Chiapetti Casaril (SESA). 03. Aprovação da Ata da reunião anteri-

or: aprovada as atas de setembro e outubro. Indicação da Comissão eleitoral:  titulares e suplentes: Fabiana

Longhi e Diego Porto, Alexandre N. Santos e Rogério Luiz O. Bozza, José Araújo e Claudia Hernandez, Jorge

Nei Neves e Silvana Neves, Aécio Flávio Saldanha de Araújo e Neide Bellandi. Assessoramento técnico para a

comissão CPPI e Larisseane – SPGD. Registrada a presença da Sra. Arlete Campestrini Kubota – TJ/PR. Apro-

vação do regulamento da eleição: O Presidente do CEDI Leandro Meller, contextualizou sobre aprovação o re-

gulamento da eleição e sobre a viabilidade em fazer a eleição de forma eletrônica, atingindo assim o maior nú -
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mero de entidade. Foram discutidos os principais pontos do Regulamento; regulamento Aprovado. Finalizando

a reunião da manhã os conselheiros foram divididos em grupos para realizar visita pelas dependências do Hospi-

tal Zilda Arns: um grupo com a Diretora Técnica Sra. Tânia Mass e outro grupo com a enfermeira Chefe da UTI

Srta. Rosane Kraus. Intervalo para almoço. Os conselheiros foram recebidos no período da tarde por uma apre -

sentação de fantoches sobre o Hospital Zilda Arns. O Conselheiro José Maia aproveitou para declamar um poe-

ma em homenagem a Zilda Arns. A Sra. Tânai Mass apresentou alguns dados sobre a Fundação Estatal de Aten-

ção Especializada em Saúde Hospitalar. Registrada a presença: de alguns Conselheiros do CMDPI de Campo

Largo, Pinhais e Piraquara. Apresentação Programa Morar Bem Paraná – Bruno (COHAPAR), após apresen-

tação foi informado pelo representante da COHAPAR que algumas das sugestões dadas pelos conselheiros não

foram possíveis de se acatar tendo em vista que embora as obras não estejam iniciadas a formalização já estava

pronta. O Conselheiro Leandro sugeriu que quando a obra estiver iniciado o CEDI poderá fazer uma reunião des-

centralizada em uma das cidades Foz do Iguaçu ou Jaguariaíva, a qual possibilitará aos conselheiros que visitem

as obras. 04 Informes da Presidência e Secretaria Executiva: Vice-presidente Sr. Araújo relatou sobre o X

Encontro Nacional de Fóruns Permanentes da Sociedade Civil Pelos Direitos da Pessoa Idosa. Presidente Leandro

Meller informa sobre a possibilidade de que ainda este ano seja inaugurada a delegacia do Idoso.  Informes da SEC:

Justificativas De Ausência: Conselheira titular da APAE de Peabiru, não pode comparecer as reuniões por ques-

tões particulares. SEJU justifica ausência do titular por viagem a trabalho e suplente tratamento de saúde. SETI

justifica ausência na reunião das comissões, devido a agenda de trabalho. Revepar justifica ausência não infor-

ma o motivo. Conselheiro Diones justifica ausência na reunião de comissões devido agenda de trabalho. O con-

selheiro Leandro reforça que as justificativas de ausência não abonam faltas, conforme o Regimento do CEDI.

Informes: Aprovação do calendário 2019: aprovado. Com inclusão da reunião de janeiro com a pauta: Planeja-

mento das ações para atuação do conselho para o exercício de 2019. Ofício nº 1100/2018 - DDH/OUV/SDH/PR

o qual foi encaminhado a CPPI. Of. nº 1130 MPPR - convite para evento, promovido pelo  Ministério Público,

através da Promotoria de Justiça das Comunidades e Universidade Positivo. Dia 03/12 às 19h30 às 21h30 na

Universidade Positivo. Informamos que em conversa com o Nucleo de Informática e Informações da SEDS, so-

bre o Sistema FIPAR, informa-se que no dia 05/12 ocorrerá uma reunião com a CELEPAR sobre referente a en-

trega do sistema. Recebemos retorno da Ferroeste, sobre doação ao FIPAR, o qual informa da impossibilidade

de doação, tendo em vista que a empresa não teve lucro tributável.  Informamos que a Secretaria Nacional de

Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa indicou a consultora, Sra. Áurea Eleotério Soares Barroso.

Ofícios expedidos: Ofício_116_CEDI - SEMEAR of. nº84 linha recurso -drogas, Ofício_117_CEDI - Indeferimen-

to del. 001 item Paiçandu, Ofício_119_CEDI - ASCOM matérias CEDI, Ofício_120_CEDI -INSS Maringá cartão

de advogados para aposentadoria – mural, Ofício_121_CEDI -CIT Republica Pessoa Idosa prot. 15.062.459-2,

Ofício_122_CEDI - of. 26 CMDPI Araucária moção prot. 15.402.298-8, Ofício_123_CEDI - CMDPI Vera Cruz do

Oeste Família Acolhedora - prot. 15.170.469-7, Ofício_124_CEDI - Recomendação 10 e 11 MPPR ILPIs Obras

Sociais, Ofício_125_CEDI - Of. 20 CMDPI e of. 47 CMAS orientações ILPIs prot 15.327.163-1 e 15.327.170-4,

Ofício_126_CEDI - COHAPAR Convite apresentação - habitação pessoa idosa, Ofício_127_CEDI – GOFS - Re-

cursos 2019, Ofício_128_CEDI - CCEE - SEFA apoio articulação empresas estatais FIPAR.  07. Informes da

Gestão A conselheira  Fabiana Longhi Vieira Franz informa que no dia 19 de dezembro o conselheiro José

Araújo estará recebendo a Comenda da Ordem Estadual do Pinheiro. Informa também sobre inclusão do dese-

nho e do vídeo da campanha valorização a Pessoa idosa na TV Educativa. Informa que a representante da
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UNESCO esteve na CPPI para verificar a metodologia utilizada pela CPPI e CEDI. Informa que no dia 05 de de-

zembro às 9h na câmara dos vereadores de Curitiba o CMDPI de Curitiba e CEDI, estará participando de evento

em alusão ao ano de valorização a Pessoa idosa, aos 15 anos do estatuto do Idoso e 30 anos da Constituição

Federal. Informa sobre o evento no dia 11 de dezembro em Londrina “Valorização e Direitos da Pessoa idosa”.

Sobre a web conferência no dia 12 de dezembro sobre o Direito a Sexualidade, Segredo e Privacidade da Pes -

soa Idosa. Relatos sobre Comissão da Conferência: O Conselheiro Leandro informa que o Conselho Nacional

enviou apenas alguns documentos referente a conferência. E que a Comissão Estadual propõe ampliação do

prazo para os municípios realizarem suas conferências até o dia 16 de junho de 2019. Aprovado. Foi apresenta-

do Instrumental, ficha de delegados e regulamento da conferência: Aprovados. 08. Relatório das Comissões –

Comissão Permanente de Orçamento, Financiamento e Fundo – Relator: Diones Monteiro: 3.1- Banco de

Projetos - “Projeto longevidade com qualidade de vida” da Associação Paranaense de Cultura. Parecer da Co-

missão: A Comissão sugere a aprovação do mérito do Projeto “Longevidade com Qualidade da Vida”, en-

tretanto o referido processo deverá passar pela Coordenação da Política da Pessoa Idosa e pela Gestão

de Fundos da SEDS para análise técnica do Plano de Aplicação e da Planilha Detalhada. Parecer do CEDI:

Aprovado parecer da comissão. 3.2- Protocolado sob nº 14.908.501-7 (retorno) – Prefeitura Municipal Tamarana

adesão a del. nº001/2017.  Parecer da Comissão: Face declaração do ER de Londrina as fls. 68 e 69 dos

presentes autos, em que informa que o Município de Tamarana apresentou a documentação até o dia 30

de outubro e protocolado pelo ER em data posterior, esta Comissão sugere pelo deferimento do proces-

so, em razão de que o Município não pode sofrer prejuízo ante a perda do prazo pelo ER.  Parecer do

CEDI: Aprovado parecer da comissão.3.3- Protocolado sob nº 14.908.619-6 (retorno) – Prefeitura Municipal Bela

Vista do Paraíso adesão a del. nº001/2017.  Parecer da Comissão: Face declaração do ER de Londrina as

fls. 39 e 40 dos presentes autos, em que informa que o Município de Bela Vista do Paraíso apresentou a

documentação até o dia 30 de outubro e protocolado pelo ER em data posterior, esta Comissão sugere

pelo deferimento do processo, em razão de que o Município não pode sofrer prejuízo ante a perda do pra-

zo pelo ER. Parecer do CEDI: Aprovado parecer da comissão. 3.4- Protocolado sob nº 14.908.788-5 (retorno) –

Prefeitura Municipal Ibiporã adesão a del. nº001/2017. Parecer da Comissão: Face declaração do ER de Lon-

drina as fls. 54 e 55 dos presentes autos, em que informa que o Município de Ibiporã apresentou a docu-

mentação até o dia 30 de outubro e protocolado pelo ER em data posterior, esta Comissão sugere pelo

deferimento do processo, em razão de que o Município não pode sofrer prejuízo ante a perda do prazo

pelo ER. Parecer do CEDI: Aprovado parecer da comissão, habilitados os municípios e aprovado a complemen-

tação de recursos do FIPAR para cofinanciamento dos mesmos, no montante necessário para atender ao porte

conforme deliberação 001.m3.5- Acompanhamento e  pendências de reuniões anteriores – pauta permanente.

Parecer da Comissão: Não há pendências. Parecer do CEDI: Ciente. Inclusão de Pauta. 3.6 O Município de

São Jerônimo da Serra encaminhou ao representante do MP local o novo Plano Municipal dos Direitos da Pes-

soa Idosa, o qual a época da Deliberação 001/2017 do CEDI, o Município apresentou ofício de desistência ante a

falta documental. O Promotor encaminha para o CEDI para ciência. Parecer da Comissão: Ciente. Parecer do

CEDI: Ciente.   Comissão Permanente de Normas e Fiscalização. Relator: Leandro Nunes Meller:  2.1- Of.

nº82/2018 Hospital Angelina Caron – Autorização para assinatura em contrato para viabilização de aportes ao

banco de projetos – o Hospital Angelina Caron, por meio do oficio supra citado informa da prática de emissão de

contrato de doação pelas empresas doadoras a fim de fiscalizar a destinação dos recursos doados. Por fim, soli-
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cita a este CEDI a autorização de assinatura desses tipos de contrato para viabilização dos aportes. Parecer da

Comissão: Considerando a solicitação da organização o contrato poderá ser assinado pelo Presidente

ou pelo Vice-Presidente, desde que não contrarie a legislação vigente sobre as transferências voluntárias

e a Organização já esteja com projeto aprovado pelo CEDI para captação de recursos nos termos da Deli -

beração 14/2017, bem como desde que seja justificado pela Organização que não exista tempo hábil para

inclusão na próxima reunião plenária do CEDI, nesses casos somente poderá ser assinado mediante

aprovação prévia do colegiado. Parecer do CEDI: Aprovado parecer da comissão. 2.2- APP Sindicato - Relato

sobre reunião Tribunal de justiça – precatórios – Em reunião com o juiz responsável Dr. Horácio, informou que

havia um encaminhamento anterior de que os precatórios alimentares preferenciais fossem pagos antes dos pre-

catórios comuns. O encaminhamento a partir de 2019, muda para que ambos sejam pagos ao mesmo tempo.

Está sendo estudado novas formas de pagamento dos precatórios, para que passem a ser pagos diretamente

pela Central no TJ, e não pelas varas como habitualmente. No início de novembro foi encaminhado pela Gover-

nadora, acordo para que seja destina 3,73% da Receita Corrente Líquida anual, para pagamento dos precatórios

até saldar as pendências, o que se estima ser feito até o ano de 2024 (atualmente são destinados 2% da RCL).

Foi assegurado que o idoso sempre será o prioritário nos pagamentos de valor máximo de R$ 100.000,00 (cem

mil reais). Parecer da Comissão: CIENTE. Parecer do CEDI: Ciente. 2.3- APP Sindicato – Ação Civil Pública –

MPF Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT – Foi encaminhado pela Conselheira Maria Adelaide, a

notícia publicada no site do Ministério Público Federal de que foi ajuizada pelo MPF do paraná Ação Civil Pública

para garantir que as empresas que atuam no transporte interestadual de passageiros sejam obrigadas a conce-

der a gratuidade e o desconto tarifário garantidos pelas leis em todas as linhas e horários por elas exploradas, in-

dependente das características dos veículos utilizados na prestação do serviço, e ainda solicitou que seja aplica-

da a multa diária de 10.000 reais para as empresas que não cumpram. Parecer da Comissão: CIENTE. Pare-

cer do CEDI: Ciente. 2.4- Carta Colaborador – Referente artigo 19 da Lei 10.741/2003 – solicita informações so-

bre as notificações quanto as violações sofridas por idosos, recebidas por este conselho e solicita que seja arti -

culado junto aos conselhos municipais para que exijam o cumprimento do artigo mencionado. Parecer da Co-

missão: Encaminhar resposta ao colaborador informando que considerando que o artigo 19, especifica

as ações alusivas exclusivamente, a violências praticadas à pessoa idosa a serem evidenciadas por pro-

fissionais de saúde pública, os quais devem ser comunicados à autoridade sanitária, bem como poderão

ser notificadas a QUAISQUER dos órgãos elencados nos incisos do artigo citado e ainda que toda e qual-

quer suspeita de violência deve ser encaminhada à autoridade policial e ao Ministério Público.  Parecer

do CEDI: Aprovado parecer da comissão. 2.5- Of. nº 035/2018 CMDPI de Irati – Viação Transiratiense – o ofício

informa que no transporte municipal de Irati, os idosos são obrigados a permanecer no transporte público antes

da catraca para usufruir da gratuidade, não havendo assentos preferenciais para atendimento da demanda e ain-

da trazendo transtorno no usufruto do transporte público para todos os cidadãos. Nesse sentido o CMDPI, infor -

mou que encaminhou ofício aos órgãos competentes inclusive Ministério Público local e à empresa para que

prestasse esclarecimentos. A Viação Transiratiense respondeu informando que segue todas as normativas e que

nesse sentido não vê necessidade de bilhetagem especifica para as pessoas idosas, porém permanecem não

permitindo a passagem dos idosos pelas catracas para ocupação dos lugares disponíveis. Parecer da Comis-

são: Encaminhar o ofício ao CAOP da Pessoa Idosa, para adoção das medidas cabíveis. Parecer do CEDI:

Aprovado parecer da comissão. 2.6- Of. nº 120/2018 COPED/SEJU – Consulta sobre o Plano Estadual dos Direi-
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tos Humanos.  Parecer da Comissão: Encaminhar resposta ao COPED informando que foi executada a

campanha de valorização da pessoa idosa, o lançamento da cartilha “Conhecendo os direitos da pessoa

idosa” com distribuição de 30.000 exemplares, veiculação de desenho animado nas escolas estaduais

sobre os direitos das pessoas idosas atingindo 113.000 estudantes da rede pública, distribuição de fol-

ders sobre a violência contra a pessoa idosa e sobre a preferência da pessoa idosa na fila, capacitação

de 6800 pessoas entre os anos de 2017/2018 sobre os direitos da pessoa idosa, realização de webconfe-

rências sobre a prevenção ao suicídio de pessoas idosas, a prevenção de golpes financeiros às pessoas

idosas, prevenção à acidentes domésticos e dia 12 de dezembro será realizado webconferência sobre o

direito a intimidade de pessoas idosas. Lançamento do manual de prevenção à acidentes e da campanha

para a televisão e rádio de Valorização à Pessoa Idosa. Parecer do CEDI: Aprovado parecer da comissão.

2.7- Inclusão de Pauta – Ofício 027/2018 do Município de Vera Cruz do Oeste, em resposta a solicitação deste

CEDI sobre o desenvolvimento do Programa Família Acolhedora do Município – o município informa que atual-

mente o Programa Família Acolhedora do Município de Vera Cruz do Oeste é desenvolvido através do Serviço

de Proteção Social de Média e Alta Complexidade, tendo como profissionais responsáveis pelo Programa uma

Assistente Social, uma Psicóloga e uma Coordenadora. O município ressalta que no momento há apenas um

idoso no acolhimento familiar e que nesse sentido são realizados visitas domiciliares e capacitação com a famí-

lia. O município avalia que o programa é de grande importância para o município a fim de garantir o direito a con -

vivência familiar da pessoa. Parecer da Comissão: Ciente. Parecer do CEDI: Ciente, encaminhar cópia do

ofício recebido para o CAOP, informando que estamos aguardando outras repostas de outros municípios.

Solicitar apresentação da CPSE sobre o programa família acolhedora voltado para crianças e adolescen-

tes.  2.8 Acompanhamento e  pendências de reuniões anteriores – pauta permanente.  Parecer da Comissão:

não há Parecer do CEDI: Ciente. Comissão Permanente de Políticas Públicas – Relator: José Araújo: 1.1-

Acompanhamento das propostas aprovadas nas Conferências Estadual e Federal dos Direitos da Pessoa Idosa -

pauta permanente.  Parecer da Comissão: Sendo monitoradas pela CPPI – em andamento.  Parecer do

CEDI: Ciente. 1.2- APP Sindicato - Aplicação do artigo 22 do estatuto do idoso nas escolas – SEED. Parecer da

Comissão: Encaminhar ofício a SEED e SETI solicitando informações sobre a aplicação do artigo 22 do

Estatuto do Idoso nos currículos escolares. Parecer do CEDI: Aprovado parecer da comissão, encaminhar

ainda ofício circular aos conselhos municipais, solicitando que realizem o mesmo procedimento com as secretari-

as municipais de educação, contendo em anexo cópia do parecer 001/2015 do Conselho Estadual de Educação

do Paraná. 1.3- Of. nº 27/2018 MDS/CNAS (retorno) Ampliação de prazo BPC. Parecer da Comissão: Concor-

damos  com teor  da  resolução  no.  25/2018  do  CNAS e  propomos que  o  CEDI  encaminhe  ofício  ao

MDS/CNAS para que seja estendido o cadastro até 2019 nos termos da referida resolução. Parecer do

CEDI: Aprovado parecer da comissão.  1.4- Centros de Referência para pessoa idosa na Bahia e Amazonas;

Trata-se de atendimentos específico para as pessoas idosas destes estados. Márcia Murat – Secretaria de Saú-

de do Amazonas responsável pela coordenação dos CAIMI’s. marciamurad99@gmail.com/ 92 99112-5309. Pa-

recer da Comissão: A Comissão sugere visita aos locais para melhor avaliação e eventual proposição

aqui para o Paraná. Em Salvador o telefone é: (71) 3270-5719 e o site é www.saude.ba.gov.br/creasi. Pare-

cer do CEDI: Retorne à pauta na reunião de janeiro para deliberação na escolha dos representantes. 1.5-

ILPI’s: Fiscalização pelos CMDPI’s. Parecer da Comissão: O CEDI deve encaminhar ofício aos CMDPIs in-

centivando-os a visitar, fiscalizar e inspecionar as ILPIs e outros equipamentos para pessoas idosas no
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respectivo município. Parecer do CEDI: Aprovado parecer da comissão. Sugerir que a fiscalização seja reali-

zada, sempre que possível, em conjunto com o Ministério Público, Vigilância Sanitária e CMAS. 1.6-  Acompa-

nhamento e pendências de reuniões anteriores – pauta permanente. Parecer da Comissão: Não há. Parecer

do CEDI: Ciente.  1.7 Captação de Recursos para o Hospital Cajuru no valor de R$ 1.126.215,53 (mais 10%)

para aquisição de mesa cirúrgica de tração, foco cirúrgico, raio x digital e maca hidráulica e flyer sobre quedas

(todos os equipamentos serão utilizados preferencialmente para pessoas idosas. (Karolyni e Patricia – 41-3241-

1141). Parecer da Comissão: A Comissão aprova a captação direta, desde que não tenha impedimentos

legais e técnicos para a referida aplicação. Parecer do CEDI:  Aprovado parecer da comissão. Comissão

Permanente de Comunicação – Relator Alexandre Naunapper Santos. 4.1-  Campanha para direitos da pes-

soa idosa – pauta permanente.  Parecer da comissão: A comissão propõem que seja realizado material

gráfico para distribuição (folders/panfletos) em parceria com a ASCOM, tendo em vista as limitações que

envolveram a campanha no exercício 2018. O tema proposto seria as atividades sociais destinados aos

idosos. Parecer do CEDI: Aprovado parecer da comissão. 4.2- Acompanhamento e pendências de reuniões an-

teriores – pauta permanente. Parecer da comissão: Em atenção ao deliberado na reunião de Outubro, onde

o valor de R$430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) provisionado para a campanha teve destinação

diversa, solicitamos informação da gestão com relação à expectativa de que o orçamento seja reposto

para a execução em 2019.  Parecer do CEDI:  Aprovado parecer da comissão. Encaminhar ofício ao GOFS

questionando sobre a destinação do recurso complementar de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) do fundo

de combate a pobreza conforme aprovado na reunião de novembro.  09. Informes dos Conselheiros: Sebastia-

na informa que no dia 14 de dezembro acontecerá a última reunião do ano do CMDPI de Umuarama com previ -

são do lançamento do Gibi.  Encerramento: o conselheiro presidente Leandro Nunes Meller agradeceu a pre-

sença e dedicação dos participantes, renovou o agradecimento aos representante do Hospital, pela acolhida e

atenção dada ao CEDI, aproveitou para se despedir do Conselho informando que em 2019 será um novo gover-

no e que ele não sabe como ficará a situação para o próximo ano, disse que foi um prazer estar com os conse-

lheiros. Outros conselheiros e a Secretaria executiva também agradeceram e se despediram do CEDI. Passando

a palavra para o conselheiro José Araújo, que agradeceu a todos, pelo trabalho e dedicação ao CEDI. Nada mais

havendo a declarar a presidência deste conselho agradeceu a todos e deu por encerrada a reunião. Para encer-

rar o Hospital Zilda Arns disponibilizou um coffee break a todos os conselheiros. A presente ata foi redigida pela

secretária executiva Jossiani Colett Ribeiro. Após aprovado este documento será publicado em Diário Oficial e inserido

no site do CEDI/PR.
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